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EMENTA: Projeto de Lei n° 1.050/2020, que
Altera a Lei 498, de Primavera do Leste, e
dá outras providências.

Instado a me manifestar, por Imposição regimental, através de
nos termos do art. 226, do RiCM, sobre a viabilidade de tramitação do
Projeto de Lei n° 1.050/2020, que Altera a Lei n° 498, de Primavera do
Leste, passo a opinar com as seguintes considerações:

O presente Projeto, de autoria do Executivo Municipal, visa
obter autorização Legislativa para promover alterações na Lei Municipal n°
498/1998, conforme consta do referido Projeto de Lei.

Antes, porém, de adentrar ao mérito da matéria sob discussão,
entendo que o andamento do presente feito não deve prosperar, por conter
algumas irregularidades, a seguir elencadas:

Como se vislumbra, no presente Projeto de Lei, em seu Artigo
1°, faz menção à alteração no "... item b) do inciso li! do art. 11 da Lei n°
498 de 17 de Junho de 1998..."

Contudo, pelo que se verifica da anexa cópia da referida Lei, a
alteração deverá ocorrer no "... item b), do inciso iV^ do $ IV. do art. 11,
da Lei n° 498, de 17 de Junho de 1998...".

A mesma situação ocorre com a grafia do Artigo 2° do PL, onde
o correto deve ser "... item b), do inciso ///, do S !V, do art. 11, da Lei n°
498, de 17 de Junho de 1998...".

Observo, ainda, que o Executivo Municipal, nos Projetos de Lei
que visam alterar Leis Municipais, tem se omitido de juntar a cópia d
referida Lei a ser alterada, ou mesmo transcrevendo a parte que s
alterada.
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